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Senhor Presidente, requeiro a V. Exa., nos termos do art. 134 do Regimento 

Interno que, ouvido o Plenário, seja enviado oficio ao Sr. Prefeito Municipal, solicitando 

que informe a esta Casa de Leis, por quais motivos o professor de informática foi 

retirado de lecionar na EMEI Ana Beatriz Ortega Monteiro, existe previsão para 

reencaminhar professor desta disciplina na referida escola. 

Justifica-se o presente REQUERIMENTO, pois trata-se de um assunto de 

relevante interesse público, assim como tal pedido visa cumprir a função fiscalizadora do 

Poder Legislativo, assegurado pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno desta 

Casa de Leis. 

Plenário Vereador Prof.° Alcides Prado Lacreta, em 18 de março de 2019. 
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